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PORTARIA N°: 328/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Declara vacância de cargo público em virtude de 
falecimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ – PI, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar VACÂNCIA, por motivo de falecimento, do cargo de Superintendente
Municipal de Transportes, anteriormente ocupado pelo Senhor ADILSON DA COSTA, a
partir de 21 de novembro de 2025.

Art. 2º Determinar que sejam adotadas todas as providências administrativas
necessárias para atualização dos registros funcionais e demais procedimentos legais
decorrentes da vacância.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canindé – PI, 26 de Novembro de
2025.
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